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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 
 

Retenção de Tributos e Contribuições 

 

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da 

administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social 

sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para 

o PIS/PASEP.  

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.  

§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a 

crédito da respectiva conta de receita da União.  

§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como 

antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas 

contribuições.  

§ 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição 

social somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de 

imposto ou contribuição.  

§ 5º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo 

percentual de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à 

espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado.  

§ 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago.  

§ 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será 

determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.  

§ 8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado 

mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.  
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§ 9º Até 31 de dezembro de 2022, fica dispensada a retenção dos tributos na fonte 

de que trata o caput sobre os pagamentos efetuados por órgãos ou entidades da administração 

pública federal, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, 

no caso de compra de passagens aéreas diretamente das companhias aéreas prestadoras de 

serviços de transporte aéreo.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 651, de 

9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 822, de 1/3/2018) 

 

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamento ou crédito, a 

contribuição para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para suas 

autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e 

fundações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-822-1-marco-2018-786224-publicacaooriginal-154944-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-822-1-marco-2018-786224-publicacaooriginal-154944-pe.html
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LEI Nº 13.594, DE 5 DE JANEIRO DE 2018 
 

 

Prorroga o prazo para a utilização do Regime 

Especial de Tributação para Desenvolvimento 

da Atividade de Exibição Cinematográfica 

(Recine), instituído pela Lei nº 12.599, de 23 

de março de 2012, bem como dos benefícios 

fiscais previstos nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº 

8.685, de 20 de julho de 1993, e no art. 44 da 

Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001; e altera a Lei nº 8.685, de 

20 de julho de 1993, e a Medida Provisória nº 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O benefício fiscal de que trata o art. 14 da Lei nº 12.599, de 23 de março 

de 2012, poderá ser utilizado até 31 de dezembro de 2019, observado o disposto no § 4º do 

art. 118 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016.  

§ 1º Para o ano de 2017, o benefício de que trata o caput deste artigo fica limitado 

ao valor previsto no demonstrativo de que trata a alínea b do inciso VIII do Anexo II da Lei nº 

13.408, de 26 de dezembro de 2016.  

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 822, de 1/3/2018)  

 

Art. 2º A Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 1º Até o exercício fiscal de 2019, inclusive, os contribuintes poderão 

deduzir do imposto de renda devido as quantias investidas na produção de 

obras audiovisuais brasileiras de produção independente, mediante a 

aquisição de quotas representativas dos direitos de comercialização das 

referidas obras, desde que esses investimentos sejam realizados no mercado 

de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido 

previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine). 

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2019, inclusive, as quantias referentes 

ao patrocínio à produção de obras audiovisuais brasileiras de produção 

independente, cujos projetos tenham sido previamente aprovados pela 

Ancine, poderão ser deduzidas do imposto de renda devido apurado: 

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-822-1-marco-2018-786224-publicacaooriginal-154944-pe.html
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"Art.3º-A. 

............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º (VETADO). 

 

"Art. 4º (VETADO). 

..........................................................................................................................

.......................................................................................................................... 

§2º 

........................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - (VETADO);  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art.6º 

................................................................................................................... 

§ 1º (VETADO).  

....................................................................................................................." 

(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


